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Autoriza o Poder Executivo a assumir o 
encargo com a locação de prédio destinado ao 
Cartório da 282 a Zona Eleitoral de São José 
dos Campos. 

o Prefeito Municipal de São José dos Campos 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal 
autorizado a assumir o encargo com a locação de prédio destinado ao 
Cartório da 282• Zona Eleitoral de São José dos Campos . 

Art. 2 o . O Executivo Municipal assumirá os 
pagamentos dos alugueres por um período de 12 (doze) meses. 

Parágrafo único . 
artigo poderá ser estendido por até 12 
Administração. 

O período mencionado neste 
(doze) meses, a critério da 

correrão 
v igente, 

Art . 3 o . As despesas decorrentes 
por conta de dotações próprias previstas no 

supl ementadas se necessário. 

desta lei 
orçamento 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
06 de julho de 1999. 
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Emanuel Fernandes 
Prefeito nicipal 

Sidnei 
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